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CÓDIGOS DE ÉTICA NACIONAIS 

 Resolução CNS 01/88 

Conselho Nacional de Saúde (CNS) aprova a Resolução nº01 – 
primeiras normas nacionais sobre ética nas pesquisas com seres 
humanos 

 

 Resolução CNS 196/96 

 revisão da Resol CNS 01/88 
 

 Resolução CNS 466/12 

  entrou em vigor em dez/2013 
 

 

 



 Item II.14, “pesquisa envolvendo seres 
humanos: pesquisa que, individual ou 
coletivamente, tenha como participante o ser 
humano, em sua totalidade ou partes dele, e o 
envolva de forma direta ou indireta, incluindo o 
manejo de seus dados, informações ou materiais 
biológicos”  

 

Resolução 466/12 



UFVJM 

Resolução nº15/2010/ CONSEPE / UFVJM – Estabelece 

normas para o Trabalho de Conclusão de Curso da UFVJM.  

 

CAPÍTULO VI 

Do Trabalho de Conclusão de Curso 

Art. 13. Os TCCs que envolvam seres humanos e, ou animais como 

objetos de pesquisa não poderão ser iniciados antes da aprovação por 

um Comitê de Ética em Pesquisa e, quando necessário, por uma 

Comissão de Biossegurança. 

 



UFVJM 



PAPEL DO CEP 

Avaliar e acompanhar os aspectos éticos de todas as pesquisas 

envolvendo seres humanos. 

 

Salvaguardar a dignidade, os direitos, a segurança e o bem-estar do sujeito 

da pesquisa. 

 

Contribuir para a qualidade das pesquisas e para a discussão do papel da 

pesquisa no desenvolvimento institucional e no desenvolvimento social da 

comunidade;  

 

Contribuir para a valorização do pesquisador que recebe o reconhecimento 

de que sua proposta é eticamente adequada. 

 

Exercer papel consultivo e, em especial, papel educativo para assegurar a 

formação continuada dos pesquisadores da instituição e promover a 

discussão dos aspectos éticos das pesquisas em seres humanos na 

comunidade. 



ORGANOGRAMA HIERÁRQUICO 

 CNS 

 Conselho Nacional de Saúde 

  

 CONEP 

 Comissão Nacional de 
ética em pesquisas 

  

 CEPs 

 Comitê de ética em pesquisa 
no Brasil  

http://w.w.w.conselho.saúde.gov.br/ 



http://w.w.w.aplicacao.saúde.gov.br/plataformabrasil/login.jsf 

PLATAFORMA BRASIL 



PÁGINA DO CEP/UFVJM 



ORIENTAÇÕES, MODELO DE DOCUMENTOS E 

RESOLUÇÕES DISPONÍVEIS NA PÁGINA DO CEP 



TRÂMITE SISTEMA CEP/CONEP 

Cadastro do 

pesquisador na PB 

Vincular a uma instituição 

de pesquisa = UFVJM* 

Submissão do 

projeto na PB 

Projeto enviado à 

CONEP 

Projeto submetido pela CONEP 

para avaliação do CEP da 

Instituição Proponente 

*Caso o pesquisador não tenha assinalado o item Instituição 

proponente, a CONEP direcionará para outro CEP! 



Quem pode ser pesquisador responsável pela pesquisa? 

 Docente vinculado à Instituição de Ensino (Efetivo ou substituto) 

 Pós-graduando (mestrado, doutorado e lato sensu) 

 Pós-doutorando 

 

Projetos de alunos de graduação devem ter como 

pesquisador responsável o professor orientador 



TRÂMITE CEP 

Protocolo pesquisa enviado → CONEP → CEP: 24 a 96h 

 

CEP: Verificação de documentos – Validação do processo 

  

PB gera nº CAAE (Certificado de apresentação para apreciação 

ética) 

 

CEP: 30 dias para emissão do parecer 

 

Pesquisador : 30 dias para resposta das pendências, se houver 

 

Permitidas duas ressubmissões por projeto! 

 

Após resolvidas todas as pendências: apresentação da carta da 

instituição co-partícipe, quando aplicável. 



INSTITUIÇÃO PROPONENTE X COPARTÍCIPE 

 De acordo com a Resolução 466/12 

  

 Instituição proponente: organização, pública ou privada, 
legitimamente constituída e habilitada, à qual o pesquisador 
responsável está vinculado; 

 

  Instituição coparticipante*: organização, pública ou privada, 
legitimamente constituída e habilitada, na qual alguma das fases 
ou etapas da pesquisa se desenvolve;  

 Carta apresentada ao CEP após todas as pendências serem adequadas no protocolo 
de pesquisa 

 

 



PB – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

 Protocolo de Pesquisa  

Dados do pesquisador/instituição 

 Projeto de pesquisa com preenchimento na PB (limite de caracteres) 

Cronograma: Início da coleta APÓS aprovação pelo CEP 

 

 Folha de Rosto – em anexo 

 TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido) - em anexo 

 Cartas – em anexo 

Concordância do Setor (quando na UFVJM) 

Copartícipe* 

  

  



  

 Modelo disponível na página do CEP 

 Requisitos: Papel com timbre da instituição, assinatura, carimbo e data. 



TCLE 

 Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

 - Principal documento para o sujeito da pesquisa 

  

 De acordo com a Resolução 466/12 

 documento no qual é explicitado o consentimento livre e esclarecido do 
participante e/ou de seu responsável legal, de forma escrita, devendo 
conter todas as informações necessárias, em linguagem clara e objetiva, 
de fácil entendimento, para o mais completo esclarecimento sobre a 
pesquisa a qual se propõe participar;  

 

 Deve conter o contato do CEP, caso o sujeito precise de informações ou 
queira informar descumprimentos. 



A ANÁLISE ÉTICA VISA A EXPOSIÇÃO DO 
PARTICIPANTE NA PESQUISA 

Pontos importantes para a análise: 
 

- Clareza e objetividade do projeto 

- Metodologia proposta 

- Metodologia de análise dos dados obtidos 

- Riscos e benefícios para os PARTICIPANTES 

- Cronograma 

- TCLE 



ACOMPANHAMENTO DA PESQUISA APÓS 
APROVAÇÃO 
 De acordo com a Resol 466/12 

 X.1.Da análise ética do CEP/das competências 

 1.b) acompanhar  o  desenvolvimento  dos  projetos,  por  meio  de  
relatórios  semestrais  dos pesquisadores  e  de  outras  estratégias  de  
monitoramento,  de  acordo  com  o  risco  inerente  à pesquisa; 

 XI.1 Das competências do pesquisador 

 XI.2.d) elaborar e apresentar os relatórios parciais e final; 

  
Relatórios parcial e/ou final (um ano após inicio da pesquisa) 

 

- Enviado via Plataforma Brasil – Ícone ‘Inserir Notificação’ 

- Modelo de relatório disponível na página do CEP/UFVJM 

 


